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pRoJETo DECRET0 LEGISLATIvo x" _I1 lzous, DE 28 DE ABRTL DE 2025.

Concede Título de Cidadã Limoeirense

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRo Do NORTE aprovou e

eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Fica concedido Título de Cidadão Limoeirense a Sr. CLAUDIO REGIS
SILVA DANTAS

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contnirio.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 28 de abril de 2025.
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BIOGRAFIA

Cláudio Regis Silva Dantas, filho de Edimar Silva Dantas e Odete Silva
Dantâs, nascido em Fortaleza, veio morar em Limoeiro no dia I 6 de fevereiro de 1987, onde
formou sua família, constituída por sua esposa Claudete Freitas Pereira Dantas na qual teve
dois filhos, Claudiano Clécio Pereira Dantas e Clarice Clécia Pereira Dantas, sendo avô de
três netos.

Cláudio é amante do camaval limoeirense e muito brincou nos clubes, rodoviária e

barragem, e com muito trabalho dedicou sua vida ao progresso da nossa cidade. Ele alega que
Limoeiro cresceu muito em todos os aspectos e que não pretende mais voltar para FoÍaleza,
pois construiu sua família em Limoeiro e por amor a cidade, ele se considera limoeirense.
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